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EMENDA 01/2018 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 02/2018 

Institui o “Programa Manifesto Popular” que 
regulamenta as sessões ordinárias fora do recinto 
da Câmara Municipal de Farroupilha para o ano de 
2018. 

 

O VEREADOR signatário, no uso das atribuições que lhes confere a 
Lei Orgânica, apresenta a seguinte  
 

EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA 
 

Art. 1º. Fica MODIFICADA a redação do art. 3º do Projeto de 
Resolução n°. 02/2018, que institui o “Programa Manifesto Popular” que 
regulamenta as sessões ordinárias fora do recinto da Câmara Municipal de 
Farroupilha para o ano de 2018, que passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 3º. O “Programa Manifesto Popular” realizar-se-á em espaços públicos e/ou 
estruturas cedidas gratuitamente por entidades/associações localizadas no Município 
de Farroupilha, e escolhidas pelo Presidente da Casa Legislativa durante o ano em 
curso, a fim de que façam parte do calendário anual.” 

 

Art. 2°. RENUMERE-SE o Parágrafo Único do art. 6º do Projeto de 
Resolução n°. 02/2018, que institui o “Programa Manifesto Popular” que 
regulamenta as sessões ordinárias fora do recinto da Câmara Municipal de 
Farroupilha para o ano de 2018, para §1°.  

 
Art. 3º. ACRESCE-SE o § 2°. ao art. 6º do Projeto de Resolução n°. 

02/2018, que institui o “Programa Manifesto Popular” que regulamenta as 
sessões ordinárias fora do recinto da Câmara Municipal de Farroupilha para o 
ano de 2018, que passa a ter a seguinte redação: 

   
“§ 2°. Se houver muitos inscritos numa mesma Sessão, a escolha das pessoas que 
poderão se utilizar do espaço a que se refere esta Resolução ficará a critério do 
Presidente da Casa Legislativa.” 

 

 
Sala de Sessões, 06 de março de 2018. 
 
 
 
THIAGO PINTOS BRUNET 
    Vereador Presidente 


